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Ref.              : Reunião da Diretoria 
DECISÃO     Nº. : 004/2009 
PROCESSO Nº.        :  
INTERESSADO : Diretoria 
 

                                      
                                      EMENTA: Aprova funcionamento do  
                                                     CREA –PA  feriados  2009  

 
 

D E C I S Ã O 
 
 

 

                      A Diretoria do CREA-PA, reunida em 02 de fevereiro de 
2009. DECIDIU : Que o CREA só  não funcionará nos feriados oficiais  
exceto nos dias 24 e 31/12 , conforme tabela abaixo: 

Dia 23/02   - Carnaval 
Dia 24/02   - Carnaval 
Dia 25/02 -   (expediente a partir das 13 horas)   
Dia 10/04  - Sexta –feira Santa 
Dia 21 /04 – Tiradentes 
Dia 01/05  - Dia do Trabalho 
Dia 11/06  - Corpus Christi 
Dia 07/09  - Independência do Brasil 
Dia 12/10  - Nossa Senhora Aparecida 
Dia 02/11   - Finados 
Dia 24 e 31/12 –  não haverá expediente 

 Presidiu a Sessão, Engenheiro Civil José Leitão de Almeida Viana - 
Presidente.  Presentes os Senhores Diretores  Conselheiros: 1º Vice-
Presidente Eng. Agrônomo Dílson Augusto Capucho Frazão; 2º Vice-
Presidente Arquiteto Walter Jose de Morais Borges, 1º Secretário Geólogo 
José Waterloo Lopes Leal; 2º Secretário Engenheiro Civil Armando de 
Nazaré Dias Machado e 1º Tesoureiro Engenheiro Agrônomo José Paulo 
Chaves da Costa  e o 2º Tesoureiro Engenheiro Eletricista Daniel de 
Oliveira Sobrinho. 
 
                                                              Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Belém (PA) 02 de fevereiro de 2009 
 

                                                            
 
                                                     Engº  Civil José Leitão de Almeida Viana 
                                                                              Presidente 
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